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COMUNICAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

Correspondente: natparl@consilium.europa.eu 

Tel./Fax: +32.2-281.4271/+32.2-281.4933 

Assunto: Pedido de adesão da Geórgia à União Europeia  

‒ Envio aos Parlamentos dos Estados-Membros 
  

 

Em 3 de março de 2022, o primeiro-ministro da Geórgia apresentou ao presidente do Conselho 

da União Europeia o pedido de adesão da Geórgia à União Europeia12. 

Tenho o prazer de os informar deste pedido de adesão. 

 

 

O Secretário-Geral 

 

                                                 
1 Anexo I. Pedido de adesão (em língua georgiana). 
2 Anexo II. Tradução do pedido de adesão. 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

PRIMEIRO-MINISTRO DA GEÓRGIA 

Tiblíssi, 3 de março de 2022 

Excelência, 

A Geórgia, enquanto Estado europeu que defende e respeita os valores consagrados no artigo 2.º 

do Tratado da União Europeia, tem a honra de apresentar o seu pedido de adesão 

à União Europeia, em conformidade com o artigo 49.º do Tratado da União Europeia. 

A declaração anexa relativa ao pedido de adesão da Geórgia à União Europeia é parte integrante 

do presente pedido. 

Queira Vossa Excelência aceitar os protestos da minha mais elevada consideração, 

 

Irakli Garibashvili 

 

S. Ex.ª Emmanuel Macron 

Presidente da República Francesa 

Presidência do Conselho da União Europeia 

Cópia: 

S. Ex.ª Charles Michel 

Presidente do Conselho Europeu 

S. Ex.ª Ursula von der Leyen 

Presidente da Comissão Europeia 

N6509 

S. Ex.ª Roberta Metsola 

Presidente do Parlamento Europeu 
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Declaração da Geórgia 

relativa ao pedido de adesão à União Europeia 

Considerando que a Geórgia, enquanto Estado europeu, reafirma o seu compromisso para com os 

valores democráticos consagrados nos Tratados fundadores da União Europeia, nomeadamente a 

democracia, o Estado de direito, a igualdade, a proteção dos direitos humanos e das liberdades 

fundamentais, incluindo o respeito pelos direitos das minorias; 

Considerando que, nos termos do artigo 49.º do Tratado da União Europeia, qualquer Estado 

europeu que respeite valores comuns pode pedir a adesão à União Europeia; 

Considerando que a esmagadora maioria da população georgiana apoia firmemente e sem vacilar 

a adesão à União Europeia; 

Considerando que, embora assente no legado histórico e constitucional da Constituição de 1921, 

bem como encarnando os valores da Primeira República Democrática da Geórgia, a Constituição 

da Geórgia estipula que os órgãos constitucionais devem tomar todas as medidas para assegurar 

a plena integração da Geórgia na União Europeia; 

Considerando que, em toda a sua longa história, a Geórgia sempre fez parte da cultura e 

civilização europeias e tem dado o seu valioso contributo para a sua preservação 

e desenvolvimento; 

Considerando que, desde a restauração da independência do seu Estado, a Geórgia tem envidado 

esforços persistentes no sentido da integração europeia; 

Considerando que a Geórgia é um parceiro associado da União Europeia desde 2014 e executa 

com êxito as obrigações decorrentes do Acordo de Associação Geórgia-UE; 

O pedido de adesão da Geórgia é apresentado ao Conselho da União Europeia juntamente 

com o pedido de dar início dos procedimentos pertinentes previstos no Tratado 

da União Europeia. 
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